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DECISÃO SUPAS Nº 828, DE 18 DE MAIO DE 2026

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o art. 3º e o inciso XII do art. 8º, ambos do Anexo da Resolução nº
5.818, de 3 de maio de 2018, e considerando o que consta no processo nº
50500.030963/2026-12, decide:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Decisão para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos
serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 2015,
implica renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Decisão implicará a aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão
das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Decisão.

Art. 8º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANO DE BARROS SAMÔR

ANEXO

. .RAZÃO SOCIAL .TAF .CNPJ

. .ADELPHOS TRANSPORTES LTDA .011350 .05.570.126/0001-15

. .ATUAL NSG TRANSPORTES LTDA .011351 .33.419.269/0001-66

. .BELLA TRANSPORTES LTDA .011352 .17.678.874/0001-03

. .BELLO BUS TRANSPORTE E SERVICOS LTDA .011353 .12.223.778/0001-49

. .BEST TOUR LTDA .011354 .48.901.641/0001-43

. .CAMPOS CITY LTDA .011355 .63.989.142/0001-43

. .CFL COMPANY FREE LOGISTIC LTDA .011356 .58.852.626/0001-06

. .D. H. TUR LTDA .011357 .54.551.077/0001-89

. .DINIZ LTDA .011358 .62.061.862/0001-81

. .EMERSON B DE OLIVEIRA LTDA .011359 .44.664.348/0001-59

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E
MULTIMODAL DE CARGAS

DECISÃO SUROC Nº 262, DE 18 DE MAIO DE 2026

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de
Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT no uso de suas atribuições,
em conformidade com a Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, e nos termos do que
consta no processo nº 50505.033419/2026-82, decide:

Art. 1º Habilitar a empresa ECM TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 59.928.082/0001-81, ao exercício da atividade de Operador de Transporte
Multimodal - OTM, com âmbito de atuação nacional e internacional, e emitir o respectivo
Certificado de Operador de Transporte Multimodal - COTM com vigência de 10 (dez) anos
a partir de sua emissão.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE AIRES AMARAL FILHO

DECISÃO SUROC Nº 265, DE 18 DE MAIO DE 2026

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de
Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT no uso de suas atribuições,
em conformidade com a Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, e nos termos do que
consta no processo nº 50505.034010/2026-83, decide:

Art. 1º Habilitar a empresa T DE S M MATOS LTDA, CNPJ nº 20.601.574/0001-
22, ao exercício da atividade de Operador de Transporte Multimodal - OTM, com âmbito
de atuação nacional e internacional, e emitir o respectivo Certificado de Operador de
Transporte Multimodal - COTM com vigência de 10 (dez) anos a partir de sua emissão.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE AIRES AMARAL FILHO

DECISÃO SUROC Nº 295, DE 18 DE MAIO DE 2026

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de
Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
em conformidade com a Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, e nos termos do que
consta no processo nº 50505.050395/2026-26, decide:

Art. 1º Outorgar Licença Complementar à empresa ALBERTO NAVA S.A., CUIT
Nº 30710429657, até 28 de abril de 2036, para a prestação do serviço de transporte
rodoviário internacional de cargas, no tráfego bilateral entre Chile e o Brasil, conforme
acordo tripartite BR/CL/AR, com trânsito pela Argentina, pelas fronteiras habilitadas e
emitir o Certificado de Licença Complementar.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data da sua publicação.

JOSE AIRES AMARAL FILHO

DECISÃO SUROC Nº 301, DE 20 DE MAIO DE 2026

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de
Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
em conformidade com a Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, e nos termos do que
consta no processo nº 50505.052225/2026-86, decide:

Art. 1º Outorgar Licença Complementar à empresa LOGISTICA TRANSPORTIA
S.R.L., CUIT Nº 30714990582, até 10 de novembro de 2036, para a prestação do serviço de
transporte rodoviário internacional de cargas, no tráfego bilateral entre Argentina e o
Brasil, pelas fronteiras habilitadas e emitir o Certificado de Licença Complementar.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data da sua publicação.

JOSE AIRES AMARAL FILHO

DECISÃO SUROC Nº 302, DE 20 DE MAIO DE 2026

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de
Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT no uso de suas atribuições,
em conformidade com a Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, e nos termos do que
consta no processo nº 50505.052096/2026-26, decide:

Art. 1º Habilitar a empresa TRANSMAX TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA, CNPJ
Nº 23.284.135/0001-21, à prestação do serviço de transporte rodoviário internacional de
cargas, pelas fronteiras habilitadas, e emitir os respectivos Certificados de Licença
Originária, que terão vigência de 10 (dez) anos a partir de suas datas de emissão, e a
Relação de frota habilitada, com tráfego bilateral entre:

I - Brasil e Argentina; e
II - Brasil e Paraguai.
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data da sua publicação.

JOSE AIRES AMARAL FILHO

DECISÃO SUROC Nº 305, DE 21 DE MAIO DE 2026

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de
Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT no uso de suas atribuições,
em conformidade com a Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, e nos termos do que
consta no processo nº 50505.051089/2026-15, decide:

Art. 1º Habilitar a empresa PLATAFORMA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A,
CNPJ Nº 14.988.237/0001-37, à prestação do serviço de transporte rodoviário internacional
de cargas, pelas fronteiras habilitadas, e emitir os respectivos Certificados de Licença
Originária, que terão vigência de 10 (dez) anos a partir de suas datas de emissão, e a
Relação de frota habilitada, com tráfego bilateral entre:

I - Brasil e Argentina;
II - Brasil e Chile, com trânsito pela Argentina.
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data da sua publicação.

JOSE AIRES AMARAL FILHO

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA CGU Nº 269, DE 22 DE MAIO DE 2026

Revoga a Portaria nº 1.202, de 26 de março de
2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e o
art. 5º, caput, inciso I, da Portaria Normativa CGU nº 164, de 30 de agosto de 2024, bem
como o art. 44 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº 00190.110064/2025-94 e, considerando a revogação do
Decreto de 7 de março de 2017 pelo Decreto n° 10.609, de 2021, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1.202, de 26 de março de 2019, que institui
o Comitê Permanente de Desburocratização no âmbito da Controladoria-Geral da União.

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de publicação.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

Ministério Público da União
ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPU Nº 51, DE 21 DE MAIO DE 2026

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 26,
inciso VIII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o
disposto nos arts. 54, inciso IV, e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, resolve:

Art. 1º Esta Portaria torna públicos os Relatórios de Gestão Fiscal do Ministério
Público da União e do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, referentes ao 1º
quadrimestre de 2026, conforme Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

DECISÃO SUROC Nº 300, DE 20 DE MAIO DE 2026

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de
Cargas, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT no uso de suas atribuições,
em conformidade com a Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, e nos termos do que
consta no processo nº 50505.053329/2026-16, decide:

Art. 1º Habilitar a empresa PARANÁ SOLUÇÕES LOGÍSTICAS E TRANSPORTES
LTDA, CNPJ Nº 03.020.839/0001-80, à prestação do serviço de transporte rodoviário
internacional de cargas, com tráfego bilateral entre Brasil e Argentina, pelas fronteiras
habilitadas, e emitir o respectivo Certificado de Licença Originária, com vigência de 10 (dez)
anos a partir de sua emissão, bem como a Relação de frota habilitada.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data da sua publicação.

JOSE AIRES AMARAL FILHO

danielsv
Realce


